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ATOS DO GABINETE

ATOS DO CMDES

PORTARIA N.º  1.544/10
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da
Lei Orgânica do Município, atendendo  o artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,
resolve TORNAR SEM EFEITO a  Portaria nº 1.519, de 19 de julho de 2010, Publicada no
Jornal do Município nº 866, que nomeou por concurso RICARDO AUGUSTO REALI, para
exercer o cargo de provimento efetivo de PROCURADOR, Categoria 1, Grupo Especialista,
Faixa I,  Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto a PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, atendendo o preceito legal constante no § 3º, do artigo 20, da Lei 2.960, de 03 de
abril de 1995, uma vez que o nomeado não tomou posse no prazo previsto pelo referido
dispositivo legal.

Itajaí, 23 de julho de 2010.

JANDIR BELLINI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º  1.545/10
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da
Lei Orgânica do Município, e considerando realização de Concurso Público Conforme Edital
001, de 30 de outubro de 2006, homologado pelo Decreto nº 8.110, de 02 de fevereiro de 2007,
Prorrogado pelo Decreto nº 8.784, de 17 de dezembro de 2008, resolve NOMEAR POR
CONCURSO nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,
SALESIO PEDRINI, para exercer o cargo de provimento efetivo de PROCURADOR, Categoria
1, Grupo Especialista, Faixa I,  Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto a PROCURADO-
RIA GERAL DO MUNICÍPIO.

Itajaí, 23 de julho de 2010.

JANDIR BELLINI
Prefeito Municipal de Itajaí

Resolução n. 057, de 25 de maio de 2010.
  
Aprova requerimento da empresa
Madri Comércio de Compensados e Laminados Ltda.
 
O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de Itajaí, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Lei Complementar Municipal n. 65, de 24 de agosto de
2005, artigo 9°, inciso II, letra L, reunido em Assembléia Ordinária, no dia 11 de maio de
2010,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, tendo em conta a ampliação das atividades da empresa e geração de empregos,
o requerimento de estímulo econômico da empresa Madri Comércio de Compensados e
Laminados Ltda., CNPJ/MF n. 04.634.479/0001-79, tramitado na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda sob n. 1240208/2010, qual seja:
 
I – Doação de material orgânico composto, doado ao Município por João Domingos dos Santos,
caracterizado por 24.000 m³ (vinte e quatro mil metros cúbicos) de barro, para a finalidade
exclusiva de aterro no imóvel localizado na Rua Mário Uriarte, com 24.000 m² de área.
 
Art. 2° A concessão do estímulo econômico ficará condicionada a geração de trinta novos em-
pregos, devendo a empresa encaminhar à Secretaria de Desenvolvimento Econômico Emprego
e Renda cópia da RAIS no mês de maio de 2011-2013, para comprovação da  geração de empre-
gos no município.
 
Art. 3º O estímulo econômico concedido poderá ser revogado a qualquer tempo, nos termos do
art. 15, da Lei Complementar 65, de 24 de agosto de 2005.
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  
Itajaí, 25 de maio de 2010.

  
Rogéria Santos de Gregório
Vice-Presidente do CMDES

 
 Marco Aurélio Seára Júnior

Presidente do CMDES

ATOS DO COMDECON

O Conselho Municipal de Contribuintes – COMDECON vem através de sua Secretaria Geral, no uso de suas
atribuições nos termos do art. 17, XIII, do Decreto nº 8.319/2007 (Regimento Interno) tornar público seus
atos.

RECURSOS JULGADOS

RECURSO:     1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/08/017540,
AUTOS DE INFRAÇÃO:  3040107/06
RELATOR:                 CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE:       MULTILOG S.A.
RECORRIDA:       RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA:       ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.

RECURSO:     1400113/07
NOTIFICAÇÕES:     2005/09/017678
RELATOR: CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE:       MULTILOG S.A.
RECORRIDA:       RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA:        ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/09/017679
AUTOS INFRAÇÃO: 3040042/06
RELATOR: CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM 10 de junho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/09/017669
AUTOS INFRAÇÃO: 3040080/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
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Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na
redação  introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decre-
to nº 5838, de 09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de
22 de abril de 2005.

OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.
.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/09/017601
AUTOS INFRAÇÃO: 3030125/06
RELATOR:          CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/09/017610
AUTOS INFRAÇÃO: 303158/06
RELATOR:          CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.
RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/09/017608
AUTOS INFRAÇÃO: 3040013/06
RELATOR:          CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 01 de junho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/09/017602
AUTOS INFRAÇÃO: 3040072/06
RELATOR:          CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE

FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/09/017705, 2005/09/017703, 2005/09/017704, 2005/09/017706
AUTOS INFRAÇÃO: 3040069/06
RELATOR:          CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.
RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/08/017599, 2005/09/017600
AUTOS INFRAÇÃO: 3040035/06, 3030148/06
RELATOR:          CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/08/017537, 2005/08/017538
AUTOS INFRAÇÃO: 3040106/06
RELATOR:          CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 10 de junho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/09/017651, 2005/09/017654, 2005/09/017652
AUTOS INFRAÇÃO: 3040085/06, 3030156/06, 3040021/06
RELATOR:          CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
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PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 15 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES: 2005/08/017582, 2005/08/017583
AUTOS INFRAÇÃO: 3040103/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 15 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/09/017666
AUTOS INFRAÇÃO: 3040099/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO

ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 15 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
  NOTIFICAÇÕES:   2005/09/017659, 2005/08/017536, 2005/09/017658, 2005/09/017689,                   2005/
08/017587, 2005/09/017684, 2005/09/017685, 2005/09/017687,    2005/09/017686,  2005/08/017535,  2005/
08/017534, 2005/09/017688
AUTOSINFRAÇÃO: 3030128/06, 3040007/06, 3030161/06, 3030131/06, 3040009/06, 3040045/06, 3030164/
06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 15 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/08/017542, 2005/08/017541, 2008/08/017543
AUTOS INFRAÇÃO:  3040029/06, 3040108/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 15 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07

NOTIFICAÇÕES:       2005/08/017595
AUTOS INFRAÇÃO: 3040109/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/09/017603
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/09/017642, 2005/09/017643
AUTOS INFRAÇÃO:  3040086/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/08/017588, 2005/08/017586, 2005/08/017585, 200508/017584
AUTOS INFRAÇÃO:  3030173/06, 3040062/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/09017675, 2005/09/017676
AUTOS INFRAÇÃO: 3040109/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de



Página 4 - Ano XI - Edição Nº 868 - 28 de julho de 2010

Jornal do Município Prefeitura de Itajaí
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/09/017617
AUTOS INFRAÇÃO:  3040015/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/09/017680
AUTOS INFRAÇÃO:  3040094/06
RELATOR:           CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/09/017606
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:  2005/09/017614, 2005/09/017612, 2005/09/017619, 2005/09/017611, 2005/09/017615,
2005/09/017616
AUTOS INFRAÇÃO:  3030145/06, 3040083/06
RELATOR:           CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/08/017548, 2005/08/017550
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:

AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           1400113/07
NOTIFICAÇÕES:       2005/08/017609
AUTOS INFRAÇÃO:  3040039/06
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: MULTILOG S.A.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: ISS

EMENTA:
AUSÊNCIA DE NULIDADE NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – NULIDADE DO PROCESSO
FISCALIZATÓRIO – INOCORRÊNCIA – PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA DO
PARTICULAR – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – AUSÊNCIA DE TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇÃO, INOBSERVÂNCIA DE PRAZO E LAVRATURA DE TERMO DE ENCERRAMENTO
EXTEMPORRÂNEO – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – EMPRESA LEGALMEN-
TE CONSTITUÍDA EM OUTRO MUNICÍPIO QUE PRESTA SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ –
OBRIGAÇÃO DO TOMADOR DO SERVIÇO EM RETER O TRIBUTO – RECURSO DESPROVIDO
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA ABSOLUTA, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso, nos
termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

RECURSO:           0880010/2010
NOTIFICAÇÕES:       0880010/2010
RELATOR:  CATHIANE R. TEIXEIRA DE LIMA
RECORRENTE: METALÚRGICA USIMETAL LTDA.
RECORRIDA: RECEITA MUNICIPAL
MATÉRIA: IPTU

EMENTA:
IPTU – IMÓVEL ARREMATADO EM HASTA PÚBLICA – TRIBUTO VENCIDO APÓS LAVRATURA DO
AUTO DE ARREMATAÇÃO – INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE ARREMATAÇÃO – IRRELEVÂNCIA
– RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO – TRIBUTO DEVIDO.
ACÓRDÃO:
Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide por MAIORIA dos votos, a câmara de
Julgamento, do Conselho Municipal de Contribuintes COMDECON, pelo IMPROVIMENTO do recurso,
mantendo a decisão de 1º grau, nos termos do relatório e dos votos e  que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

Itajaí/COMDECOM, 08 de julho de 2010.

COMDECON/ITAJAI 26 DE JULHO DE 2010.

ATOS DO COMUSA

RESOLUÇÃO Nº 015/2010                                                                      Itajaí, 17 de maIo de 2010.

Indeferimento ao pedido de credenciamento da Populab Análises Clínicas.

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos Conselheiros presentes na 234ª Assembléia Geral Extraordinária
do Conselho Municipal de Saúde, de 17 de maio de 2010, RESOLVE INDEFERIR o pedido de
credenciamento da Populab Análises Clínicas.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Assim a Secretaria Municipal de Saúde em cumprimento ao que determina o item XX do Art. 1º da Lei
Municipal 4.376 de 24 de agosto de 2005 e o Art. 6º da Lei Municipal nº 2634 de 18 de junho de 1991, e o
Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei Federal nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo instituído pela legislação vigente, esta esteja devidamente
Homologada e Publicada.

Itajaí, 17 de maio de 2010.

João José da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Eliane Aparecida Corrêa
Secretária Geral do Conselho

Lírio Eing
Secretário de Saúde

O Prefeito Municipal , dando Cumprimento ao que determina o inciso Art. 6º da Lei Municipal nº 2634 de 18
de junho de 1991, homologa a Presente Resolução.

Jandir Bellini
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 016/2010                                                                      Itajaí, 08 de junho 2010.

Aprovação do Programa de Educação pelo Trabalho – PET-SAÚDE Vigilância à Saúde – da Universidade
do Vale do Itajaí – UNIVALI e Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí.

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos Conselheiros presentes na 235ª Assembléia Geral ordinária
do Conselho Municipal de Saúde, de 07 de junho de 2010, RESOLVE APROVAR  o Programa de Educação
pelo Trabalho – PET-SAÚDE Vigilância à Saúde – da Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI e
Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Assim a Secretaria Municipal de Saúde em cumprimento ao que determina o item XX do Art. 1º da Lei
Municipal 4.376 de 24 de agosto de 2005 e o Art. 6º da Lei Municipal nº 2634 de 18 de junho de 1991, e o
Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei Federal nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo instituído pela legislação vigente, esta esteja devidamente
Homologada e Publicada.

Itajaí, 08 de junho de 2010.

João José da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Eliane Aparecida Corrêa
Secretária Geral do Conselho

Lírio Eing
Secretário de Saúde

O Prefeito Municipal , dando Cumprimento ao que determina o inciso Art. 6º da Lei Municipal nº 2634 de 18
de junho de 1991, homologa a Presente Resolução.

Jandir Bellini
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 017/2010                                                                  Itajaí, 08 de junho de 2010.

Aprovação do Registro da ASSOCIAÇÃO DE AMPARO ÀS PESSOAS COM CÂNCER – AAPC, junto
ao Conselho Municipal de Saúde de Itajaí – COMUSA.

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos Conselheiros presentes na 235ª Assembléia Geral ordinária
do Conselho Municipal de Saúde, de 07 de junho de 2010, RESOLVE APROVAR o Registro da
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO ÀS PESSOAS COM CÂNCER – AAPC, junto ao Conselho Municipal de
Saúde de Itajaí - COMUSA.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Assim a Secretaria Municipal de Saúde em cumprimento ao que determina o item XX do Art. 1º da Lei
Municipal 4.376 de 24 de agosto de 2005 e o Art. 6º da Lei Municipal nº 2634 de 18 de junho de 1991, e o
Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei Federal nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo instituído pela legislação vigente, esta esteja devidamente
Homologada e Publicada.

Itajaí, 08 de junho de 2010.

João José da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Eliane Aparecida Corrêa
Secretária Geral do Conselho

Lírio Eing
Secretário de Saúde

O Prefeito Municipal , dando Cumprimento ao que determina o inciso Art. 6º da Lei Municipal nº 2634 de 18
de junho de 1991, homologa a Presente Resolução.

Jandir Bellini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2010

O Superintendente da Fundação Municipal do Meio Ambiente, no uso das suas atribuições que lhe confere a
Portaria nº 0827/2009, de 12 de março de 2009, Lei Complementar nº 150, de 12 de março de 2009, artigo 126
e Lei Complementar nº 07, de 14 de março de 2000, artigo 16, resolve AUTORIZAR os servidores: BENÍCIO
SIMEÃO DE AZEVEDO NETO, portador da CNH sob número de registro 0257643141; ALAIN FELIPE
DA CUNHA GAVROIS, portador da CNH sob número de registro 01618484345; JANAINA ILHA
CASANOVA, portadora da CNH sob número de registro 03135288780; THAMY REGINA REISER
PFEILSTICKER, portadora da CNH sob número de registro 02594200560; MARIZEU PADUAN, portador
da CNH sob número de registro 02986048864; DIEGO LUIZ BIZ, portador da CNH sob número de registro
03077373851; EDUARDO DE MORAES SONDA, portador da CNH sob número de registro 03192108270;
JANNIO ZADICK PINEDA AGUILAR, portador da CNH sob número de registro 02423629311; RAFAELA
DOS SANTOS MACHADO, portadora da CNH sob número de registro 03585155840;  PAULINO
PALHANO, portador da CNH sob número de registro 00996859360; NILDO TADEU AVILA VIEIRA,

ATOS DA FAMAI

portador da CNH sob número de registro 02112471780; MAURÍCIO DOS SANTOS, portador da CNH sob
número de registro 02522485466; MANOEL FERNANDES MARTENTHAL DOS SANTOS, portador da
CNH sob número de registro 03667181803; ELIANE PEREIRA, portadora da CNH sob número de registro
01663133650; ADRIANE PEREIRA MORAES, portadora da CNH sob número de registro 03171647186;
LUCIANE PETROLI, portadora da CNH sob número de registro 00933136883; ANDERSON FRANCISCO
FURLAN, portador da CNH sob número de registro 01792925190; MAZOLA TENCA, portador da CNH
sob número de registro 02408574904; JUÇARA DA SILVA, portadora da CNH sob número de registro
03248886493; FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO, portador da CNH sob número de registro
01988767216; ILSON BRAZ DOGNINI, portador da CNH sob número de registro 02966006031; ELISSON
ANGIOLETTI, portador da CNH sob número de registro 03772782161; LAIR JORGE DE OLIVEIRA,
portador da CNH sob número de registro 02417531721; JONAS JOSÉ PEREIRA, portador da CNH sob
número de registro 02766624704; a dirigirem todos os veículos oficiais da Fundação Municipal do Meio
Ambiente de Itajaí.

Itajaí, 01  de março  de 2010.

NILTON DAUER
SuperintendenteFundação Municipal do Meio Ambiente de Itajaí

ATOS DA FGML

ATOS DA FMEL

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE ITAJAÍ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 008/2010 

 
 

DIVULGA O RESULTADO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS CARGOS 
DE COORDENADOR DE NÚCLEO, 
COORDENADOR SETORIAL, COORDENADOR 
PEDAGOGICO DO PROGRAMA SEGUNDO 
TEMPO, NA MODALIDADE DE ADMISSÃO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO (ACT) CONFORME 
CONVÊNIO Nº. 739426/2010 FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DO ESPORTE. 

 
 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER torna público, o resultado do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, de Cargos de Coordenador de Núcleo, 
Coordenador Setorial, Coordenador Pedagógico do Programa Segundo Tempo. 
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Itajaí (SC), 28 julho de 2010. 

 

 

Álvaro Simão Provesi 

Superintendente da Fundação Municipal de Esporte e Lazer 

�

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº144/10
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “g”,
da Lei nº 3742/02, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO da servidora MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 2065001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, cate-
goria “2”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, prestados junto a Prefeitura Municipal de Itajaí, pelo
período compreendido entre 07/03/1983 a 31/05/1990, sendo 07 ano(s) 02 mês(es) e 24 dia(s); totalizando 2639
(dois mil seiscentos e trinta nove) dias, correspondendo a 07 ano(s) 02 mês(es) e 24 dia(s), conforme Certidão de
Tempo de Serviço/Contribuição, do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, sob protocolo n° 20021050.1.00106/
10-4, expedida em 20 de julho de 2010;
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Itajaí, 28 de julho de 2010.

NOEMI DOS SANTOS CRUZ
Diretor Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº145/10
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “g”,
da Lei nº 3742/02, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO do servidor MANOEL MATHIAS
DOS SANTOS, matrícula 531601, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Patrimonial, categoria
“3”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, prestados junto ao Banco Industrial e Comercial de Santa
Catarina S/A, pelo período compreendido entre 12/08/1958 a 25/04/1961, sendo 02 ano(s) 08 mês(es) e 14 dia(s);
junto a A Fernandes Maquinas e Equipamentos Ltda., pelo período compreendido entre 02/01/1975 a 20/03/1975,
sendo 00 ano(s) 02 mês(es) e 19 dia(s); junto a Soc Recreativa Esportiva Itajaiense, pelo período compreendido
entre 27/06/1978 a 25/07/1978, sendo 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto a Condomínio Edifício Atoba, pelo
período compreendido entre 01/08/1994 a 11/03/1996, sendo 00 ano(s) 06 mês(es) e 11 dia(s); junto a Não
Cadastrado, pelo período compreendido entre 01/08/1994 a 31/08/1995, sendo 01 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s);
junto a Prefeitura Municipal de Itajaí, pelo período compreendido entre 16/06/1998 a 19/01/2000, sendo 01 ano(s)
07 mês(es) e 04 dia(s); totalizando 2267 (dois mil duzentos e sessenta sete) dias, correspondendo a 06 ano(s) 02
mês(es) e 17 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, do Instituto Nacional de Seguro Social
– INSS, sob protocolo n° 20021050.1.00112/10-4, expedida em 26 de julho de 2010;
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Itajaí, 28 de julho de 2010.

NOEMI DOS SANTOS CRUZ
Diretor Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº146/10
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “g”,
da Lei nº 3742/02, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO do servidor ARNO DOMIN-
GOS DA SILVEIRA, matrícula 2991001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, categoria “2”,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, prestados junto aos Supermercados Vitória Ltda., pelo perío-
do compreendido entre 01/05/1976 a 17/09/1977, sendo 01 ano(s) 04 mês(es) e 17 dia(s); junto a Secir do Sul Proc
Dados Microfilm Asses e Serviços Ltda., pelo período compreendido entre 21/11/1977 a 23/05/1978, sendo 00
ano(s) 06 mês(es) e 03 dia(s); junto a Distribuidora Pimpa Ltda., pelo período compreendido entre 01/06/1978 a
15/09/1980, sendo 02 ano(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); junto a Perdigão Agroindustrial S/A, pelo período compreen-
dido entre 16/09/1980 a 20/02/1985, sendo 04 ano(s) 05 mês(es) e 05 dia(s); junto a Johann Gritsch SA. Indústria
Imp. e Exp. de Móveis, pelo período compreendido entre 10/10/1985 a 31/10/1985, sendo 00 ano(s) 00 mês(es) e
21 dia(s); junto a Massa Falida de Hermes Macedo S/A, pelo período compreendido entre 06/11/1985 a 18/11/
1985, sendo 00 ano(s) 00 mês(es) e 13 dia(s); junto a Prefeitura Municipal de Itajaí, pelo período compreendido
entre 03/03/1986 a 31/05/1990, sendo 04 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); junto a Petisqueira Bokeirao Dupera Ltda.
EPP, pelo período compreendido entre 11/01/1995 a 09/02/1995, sendo 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto a
Interpesca Cia Internacional de Pesca, pelo período compreendido entre 21/01/1974 a 26/03/1974, sendo 00
ano(s) 02 mês(es) e 06 dia(s); junto a Cia Souza Cruz Ind. Com., pelo período compreendido entre 01/04/1974 a
20/05/1974, sendo 00 ano(s) 01 mês(es) e 20 dia(s); junto ao Super Mercado Vitória Ltda., pelo período compre-
endido entre 01/08/1974 a 18/03/1975, sendo 00 ano(s) 07 mês(es) e 18 dia(s); totalizando 5100 (cinco mil e cem)
dias, correspondendo a 13 ano(s) 11 mês(es) e 25 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição,
do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, sob protocolo n° 20021050.1.00002/03-1, expedida em 23 de
julho de 2010;
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de julho de 2010.

NOEMI DOS SANTOS CRUZ
Diretor Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 147/10
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “g”,
da Lei nº 3742/02 e considerando a Lei Complementar n°13/2001, RESOLVE conceder APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ PERMANENTE, decorrente de doença não prevista em Lei, nos termos do artigo 40, §1º, inciso I e
§§ 3° e 17 da Constituição Federal do Brasil, à servidora OLGA MARIA MONTEIRO COUSSEAU, matrícula nº
177301, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Social, Categoria “3”, Padrão “A”, Faixa “I”, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de julho de 2010.

NOEMI DOS SANTOS CRUZ
Diretor Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº148/10
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí - IPI no uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea
“g”, da Lei nº 3742/02: CONSIDERANDO o Processo n° 292/2006, de competência do IPI, que concedeu apo-
sentadoria por Invalidez Permanente e cálculo integral dos proventos a servidora MARILENE PATRICIO REGIS;
CONSIDERANDO o Processo SPE – 06/00293904 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/
SC, referente ao registro da Aposentadoria da servidora MARILENE PATRICIO REGIS;
CONSIDERANDO a Portaria n° 139/10, que alterou os Proventos do beneficio de Aposentadoria da servidora
MARILENE PATRICIO REGIS, publicado no Jornal do Município Edição n°866, de 21 de julho de 2010;
RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR a Portaria n° 075/06 de 19 de julho de 2006, que concedeu Pensão por Morte em favor da filha
menor BRUNA MICHELE BROKWELD, para fixar novo valor de beneficio em conformidade com a portaria
n°139/10, de 21 de julho de 2010;

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de julho de 2010

NOEMI DOS SANTOS CRUZ
Diretor Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 149/10
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição que lhe confere o art. 3º,
alínea “g”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER PENSÃO POR MORTE conforme o § 7º do Artigo 40 da Constituição da Republica Fede-
rativa do Brasil de 1988, com redação normativa alterada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e nos termos do
Artigo 159 da Lei n° 2.960/1998 e Artigo 1º e 2º, Alínea IV c/c Artigo 6º da Lei nº 2.488/1989, a EDMILSON DA
SILVA, RG n° 1.408.578-0, cônjuge da servidora ativa falecida REGIANE MARA DA LUZ DA SILVA, matrícula
nº 48480/6, o que faz com base no Processo de Revisão de Benefício, Autos nº 1.087/10 da competência do IPI,
analisado conjuntamente com o Processo nº 51421/01 – SES, a contar de 29 de julho de 2001.
Art. 2º. RETIFICAR a Portaria nº 2.174/01, de 08/10/2001, que concedeu Pensão por Morte em favor de MARIA
PAULINA DA SILVA, filha menor da servidora falecida REGIANE MARA DA LUZ DA SILVA, para INCLUIR
como beneficiário EDMILSON DA SILVA.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de julho de 2010.

NOEMI DOS SANTOS CRUZ
Diretor Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 015/10 ao Contrato n° 032/09; CONTRATADA: ESTEL ENGENHARIA LTDA; OBJETO: a
prorrogação do Contrato 032/09, iniciando em 02/05/2010 e encerrando-se em 30/07/2010; PRAZO: pelo
período de 90 (noventa) dias; DATA DE ASSINATURA: 27/04/2010.

ADITIVO nº 021-A/10 ao Contrato n° 017/09; CONTRATADA: DATAMAR RIO DE JANEIRO
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA; OBJETO: prorrogação do Contrato 017/09, iniciando em 03/
06/2010 e encerrando-se em 02/06/2011; PRAZO: 12 (doze) meses; DATA DE ASSINATURA: 28/05/2010.

ANTONIO AYRES DOS SANTOS JUNIOR

SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 018/10 - 1ª Conveniente: SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ; 2ª Conveniente:
FARMÁCIA NOVA CENTRAL LTDA; OBJETO: fornecimento de medicamentos em geral, não
distribuídos gratuitamente pela Rede Municipal de Saúde ou pelo Ambulatório desta Superintendência,
aos servidores da Superintendência do Porto de Itajaí e seus dependentes, através do CONVENIADA;
PRAZO: 12 (doze) meses; DATA: 14/07/2010.

CONVÊNIO Nº 019/10 - 1ª Conveniente: SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ; 2ª Conveniente:
NATHALIE CRISTIENE HERNANDES; OBJETO: a prestação de serviços odontológicos aos servidores
da Superintendência do Porto de Itajaí e seus dependentes no consultório da CONVENIADA; PRAZO:
12 (doze) meses; DATA: 14/07/2010.

ANTÔNIO AYRES DOS SANTOS JUNIOR

SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATOS DE CONTRATOS
CONTRATO Nº 030/10; CONTRATADA: ELETRO ALTIMAS LTDA EPP; OBJETO é a prestação, de
forma contínua, dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, de 84 aparelhos de ar-condicionado
e sistemas de refrigeração para a Superintendência do Porto de Itajaí; PRAZO: 12 (doze meses); VALOR:
R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). DATA: 13/07/2010.

ANTÔNIO AYRES DOS SANTOS JUNIOR

SUPERINTENDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 041/10

OBJETO: é aquisição de 05 (cinco) relógios pontos para a Superintendência do Porto de Itajaí;
EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço:
www.portoitajai.com.br/licitacao; SESSÃO DE ABERTURA: 10/08/2010 às 14:30 horas, na
Superintendência do Porto de Itajaí.

ANTONIO AYRES DOS SANTOS JUNIOR

SUPERINTENDENTE

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 9.172, DE 26 DE JULHO DE 2010

NOMEIA SERVIDORES PARA CONSTITUIR UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE URBANA “VIVA CIDADE” DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
COM O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

JANDIR BELLINI, Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição prevista no art. 47, VII, da Lei Orgânica
Municipal, bem como o disposto no Decreto Municipal nº 9.133, de 2 de junho de 2010, que criou a Unidade
Executora do Programa – UEP,

Considerando o Contrato firmado pelo Município de Itajaí, na data de 28 de abril de 2010, resultante da
negociação realizada entre o Município e o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID;

Considerando que a Unidade Executora do Programa deverá ser constituída por uma equipe básica formada
pelo coordenador-geral do Programa e por dois coordenadores, sendo um para aspectos técnicos e outro para
assuntos administrativo-financeiros,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Joaquim de Oliveira Neto, arquiteto, como coordenador–geral, Amarildo
Madeira, engenheiro, como coordenador técnico, e, Andréia Dalla Costa Bernardi, como coordenadora
administrativa-financeira do Programa.

Parágrafo único. De acordo com a Ata de Negociação firmada, os três servidores designados deverão atuar
em regime de tempo integral no Programa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de julho de 2010.

JANDIR BELLINI
Prefeito Municipal

ROGERIO NASSIF RIBAS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SE. DE SAÚDE

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 

003/2010/SMS, DESTINADO A PROVER VAGAS POR TEMPO 

DETERMINADO PARA O CARGO DE MÉDICO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais, torna 

público as NOTAS dos candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo 

Público Simplificado, conforme normas estabelecidas no EDITAL Nº 003/2010/SMS. 

 

1. MÉDICO (Generalista – Estratégia Saúde da Família) – Nº de vagas: 07 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RG NOTA 
 

01  

 

THAMY NASCIMENTO CORREA KALIL 

JORGE 

 

3405542 

 

8,6 

 

02  

 

DIMAS DOMINGUES RIBEIRO 

 

027072776 

 

8,6 

 

03 

 

ADRIANA DA SILVA BITTENCOURT 

 

963417 

 

8,6 

 

04 

 

PATRÍCIA ANTUNES CAVALHEIRO 

 

3068291867 

 

8,0 

 

05 

 

LÉA CATARINA COSTA 

 

3758754-0 

 

5,3 

 

00 

 

TATIANA DE SÁ JACOBINA 

 

5796334 

 

000000 

 

00 

 

MARGARITA CONCEIÇÃO RUJAS SOTO 

 

127661 

 

000000 
 

00 

 

SARA RODRIGUES BENNETT 

 

1038639058 

 

000000 
 

00 

 

CARTON MURILO LOPES 

 

426155 

 

000000 

 

00 

 

ISABEL JAQUELINE CAJAMARCA TELB 

 

39135059 

 

000000 

 

O O G A 

 

2. MÉDICO (Especialidade em Ginecologia) – Nº de vagas: 02 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RG NOTA 
    

 2

00  ROBERTA LUÍSA SCHERER 4075403586 00000 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Município de Itajaí, 26 de julho de 2010. 

 

 

LIRIO EING 
Secretário Municipal de Saúde 

 1

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 003/2010/SMS, 

DESTINADO A PROVER VAGAS POR TEMPO DETERMINADO PARA O 

CARGO DE MÉDICO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais, torna público as NOTAS dos 

candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Público Simplificado, conforme normas 

estabelecidas no EDITAL Nº 003/2010/SMS. 
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DIMAS DOMINGUES RIBEIRO 
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03 

 

ADRIANA DA SILVA BITTENCOURT 

 

963417 

 

8,6 

 

04 

 

PATRÍCIA ANTUNES CAVALHEIRO 

 

3068291867 

 

8,0 

 

05 

 

LÉA CATARINA COSTA 

 

3758754-0 

 

5,3 

 

00 

 

TATIANA DE SÁ JACOBINA 

 

5796334 

 

000000 

 

00 

 

MARGARITA CONCEIÇÃO RUJAS SOTO 

 

127661 

 

000000 

 

00 

 

SARA RODRIGUES BENNETT 

 

1038639058 

 

000000 

 

00 

 

CARTON MURILO LOPES 

 

426155 

 

000000 

 

00 

 

ISABEL JAQUELINE CAJAMARCA TELB 

 

39135059 

 

000000 

 

2. MÉDICO (Especialidade em Ginecologia) – Nº de vagas: 02 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RG NOTA 
 

00  

 

ROBERTA LUÍSA SCHERER 

 

4075403586 

 

00000 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Município de Itajaí, 26 de julho de 2010. 

 
LIRIO EING 

Secretário Municipal de Saúde 

 1

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 003/2010/SMS, 

DESTINADO A PROVER VAGAS POR TEMPO DETERMINADO PARA O 

CARGO DE MÉDICO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais, torna público as NOTAS dos 

candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Público Simplificado, conforme normas 

estabelecidas no EDITAL Nº 003/2010/SMS. 

 

1. MÉDICO (Generalista – Estratégia Saúde da Família) – Nº de vagas: 07 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RG NOTA 
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ADRIANA DA SILVA BITTENCOURT 

 

963417 
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04 
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00 

 

TATIANA DE SÁ JACOBINA 
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000000 

 

00 

 

MARGARITA CONCEIÇÃO RUJAS SOTO 
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000000 
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SARA RODRIGUES BENNETT 
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000000 
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000000 
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ISABEL JAQUELINE CAJAMARCA TELB 
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O O G A 
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2. MÉDICO (Especialidade em Ginecologia) – Nº de vagas: 02 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RG NOTA 
 

00  

 

ROBERTA LUÍSA SCHERER 

 

4075403586 

 

00000 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Município de Itajaí, 26 de julho de 2010. 

LIRIO EING 
Secretário Municipal de Saúde 

ATOS DA SEC. DA FAZENDA

                   Secretaria da Fazenda 
 

 
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL   
Auto de Infração 021M/2010 

(Lei Complementar 20/ 2002, art. 203, III ) 
PRAZO DE 30 (Trinta) DIAS 

 
Fica notificado por este edital, em face da recusa da Gerência em receber o Auto 

de infração, o contribuinte abaixo, a  recolher aos cofres do município, no prazo de 30 
(trinta) dias, a quantia referente a penalidade pecuniária aplicada através do Auto de 
infração infra transcrito.  
O contribuinte fica intimado  para   no  mesmo  prazo,  caso  queira, apresentar defesa 
escrita  ao Órgão Julgador de Processos Fiscais.  Esgotado o prazo legal sem  que  
tenha sido efetuado o pagamento  ou a defesa, o crédito será enviado a Procuradoria 
Geral do Município para competente Cobrança Judicial. (art. 2° e seus §§ da Lei 6.830 
de 22/09/1. 980). 

AUTO DE INFRAÇÃO  N.º 021M/2010 
(artigos 211 a 216 do CTM) 

 
Identificação do Autuado: 
 

Nome/Razão: BANCO ABN AMRO REAL S/A (Incorporado pelo Banco Santander S/A) 

Endereço: Praça Vidal Ramos, 11, Centro, Itajaí – SC    CEP 88301-010 

Inscr. Municipal:  021.757   -  CGC/CPF : 33.066.408/0159-02 - Atividade: Insti tuição Financeira 
Período:  
 

Aplicação de penalidade pecuniária por violação da legislação tributária, configurada no ato abaixo descrito: 
 

Descrição da Infração: 
 

Não foram apresentados no prazo legal os documentos/informações solicitados através das intimações de 006M/2010 à 
011M/2010, todas recebidas em 09/04/2010  , referente ao Processos Fiscais 3410155/2009, 3420025/2009, 3410122/2009, 
3410046/2009, 3410039/2009, 3420027/2009,. 
 

Dispositivos Legais: 
Dispositivo Infringido: artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 e artig o 207 da Lei Complementar Municipal 20/2002. 

Multa: artigo 112, inciso II¹, da Lei Complementar Municipal 20/2002. 
 

Teor da Legislação: 
Art. 112. Constitui infração a inobservância de qualquer preceito constante na legislação tributária, sendo o infrator sujeito às 
penalidades indicadas neste artigo, sem prejuízo de outras penalidades e medidas previstas na legislação. 
II – não atenderem às intimações efetuadas pela autoridade fiscal: Multa: 20 UFM;Unidade: por intimação; 
1. Redação dada pela LC 152-2009 
 

Multa aplicada: 120 (cento e vinte) UFMs (Unidade Fiscal Municipal) por não atender as intimações acima mencionadas. 
 

Intimo o autuado para, cumprir o requisitado no prazo de 30 dias, sob pena de reincidência, sem prejuízo das demais 
providências administrativas e judiciais cabíveis. 
O autuado poderá no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, apresentar defesa escrita ao Órgão Julgador de Processos Fiscais, ou 
no mesmo prazo, recolher à Secretaria da Fazenda a quantia acima descrita. Valor da UFM R$ 102,70.Esgotado o prazo legal 
sem que tenha sido efetuado o pagamento ou a defesa, será o montante inscrito em DÍVIDA ATIVA, para competente 
COBRANÇA JUDICIAL. (Para o pagamento em até 30 dias, o valor será reduzido em 50%, nos termos do artig o 215 do CTM).  

 
Itajaí, 14 de julho de 2010 
 
MAURICIO JOSÉ DA SILVA 
Auditor Fiscal Matr. 3837001 

 

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2010

Contratada: DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDRÓXIDOS LTDA. CNPJ: 08.444.204/0002-
04. Objeto: Aquisição de GEOCÁLCIO (Hidróxido de cálcio líquido em suspensão com no mínimo 95% de
suspensão), utilizados como corretivo de pH na Estação de Tratamento de Água de São Roque. Valor total do
contrato: R$ 81.180,00 (oitenta e um mil cento e oitenta reais), com vigência no período de 01/07/2010 a 31/
12/2010. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura: 01/
07/2010.

Itajaí/SC, 01 de julho de 2010.

Flávio Antônio Lage de Faria
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

 Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 013/2009
Contratada: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. CNPJ: 61.074.175/0001-38. Objeto: Renovação
do Contrato N° 013/2009, com vigência no período de 11/07/2010 até 10/07/2011, no valor estimado total de
R$ 4.988,25 (quatro mil novecentos oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos), referente à contratação de
serviços de seguro pelo período de 12 (doze) meses dos veículos pertencentes à frota do SEMASA. Data da
assinatura: 09/07/2010.

Itajaí/SC, 09 de julho de 2010.

Flávio Antônio Lage de Faria
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 003 ao Contrato nº 011/2009

Contratada: POSTO CIDADE DO PORTO LTDA. CNPJ: 82.889.213/0001-80. Objeto: Renovação e
Repactuação de preço do fornecimento de ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL COMUM

(AEHC) e GASOLINA COMUM TIPO “C”. Valor: para o Combustível tipo ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO
COMBUSTÍVEL COMUM (AEHC), a partir de 01/07/2010 de R$ 1,87 (um real e oitenta e sete centavos) o
litro, e para o Combustível tipo GASOLINA COMUM TIPO “C”, a partir de 01/07/2010 de R$ 2,47 (dois
reais e quarenta e sete centavos) o litro - Valor Total estimado para este TERMO ADITIVO é de R$ R$
17.059,16 (dezessete mil e cinqüenta e nove reais e dezesseis centavos). Da Vigência: A vigência deste Termo
aditivo será de 01/07/2010 à 31/12/2010.  Data Assinatura: 30/06/2010.

Itajaí/SC, 30 de junho de 2010.

Flávio Antônio Lage de Faria
Diretor Geral – SEMASA

ATOS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº. 002 ao Contrato Nº 041/2008
Contratada: HABITARK ENGENHARIA LTDA. Objeto: Aditamento do contrato nº. 041/2008, a fim
adequar os valores relativos a execução  do Contrato é de R$ 367.686,39 (trezentos e sessenta e sete mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos) ou 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor
inicialmente contratado, prorrogar a execução do contrato até 30/11/2010 e prorrogar a vigência até 31/12/
2010.
Data da assinatura: 01/07/2010.

Itajaí/SC, 01 de julho de 2010.

Flávio Antônio Lage de Faria
Diretor Geral - SEMASA

 
                                              PORTARIA N.º 1.529/10 

A Secretária Municipal de Administração, no uso da 
competência que lhe delegada pela Portaria nº 0726, de 01 de 
abril de 2010, resolve FAZER CESSAR, os efeitos das 
portarias abaixo relacionadas, dos respectivos servidores, sua 
função e data: 
 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO C.H PORTARIA Á 
CESSAR Nº 

A CONTAR 
DE: 

Carla Ferdinanda Gasparac 
Alves da Silva 

Professor 40h 0611/10 12/07/2010 

Tayana Morotz Tomazoni Professor 40h 0406/10 12/07/2010 
 
                                               
                                        Itajaí, 21 de julho de 2010. 

 
ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 

       Secretária Municipal de Administração 
 

                                        
 PORTARIA Nº  1.537/10 

A Secretária Municipal de Administração, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de 01 
de abril de 2010, resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 83, da lei 2.960, de 03 de abril de 1995, aos servidores 
abaixo relacionados, com respectiva função e período de 
concessão:  
        
                                                                                                                              

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO Nº DE DIAS PERÍODO 
Adénir Rocha Filho Educador Social 60 02/07 a 30/08/10 
Aldo João Caldeira Jr. Guarda Patrimonial 07 11/07 a 17/07/10 
Andréa Prateat da Silva Conceição Professor 15 01/07 a 15/07/10 
Anelia da Silva leal Administrador Escolar 60 01/07 a 29/09/10 
Beatriz Martins Conceição Professor 30 02/07 a 31/07/10 
Claudete de Carli Isotton Agente de Serviços Gerais 30 07/07/ a 05/08/10 
Claudia Helena de Assis Professor 30 08/07 a 06/08/10 
Enedina Paulo  Agente Em atividades em Educação 60 13/07 a 10/09/10 
Geisa Carla Gonçalves Paiva Professor 30 29/06 a 28/07/10 
Ildamar Pereira Psicólogo 30 18/07 a 16/08/10 
Jackson Néri da Camara Agente de Autoridade de Trânsito 30 28/06 a 27/07/10 
José Martins  Operador de Equipamentos         04 26/06 a 16/07/10 
Julio Lucio da Costa Motorista 60 01/07 a 29/08/10 
Leila Sueli Terres Bernardes Professor 30 07/07 a 05/08/10 
Leodovino Miguel Leite Motorista 60 17/07 a 14/09/10 
Loreci Vargas Filastro Motorista 15 07/07 a 21/07/10 
Marcos Antônio Cordeiro Técnico em Enfermagem 05 19/07 a 23/07/10 
Maria Aparecida Agostinho Agente de Serviços Gerais 15 05/07 a 19/07/10 
Maria Isabel da Cunha Professor 30 19/07 a 17/08/10 
Maria Vanderleia de Simas Professor 10 05/07 a 14/07/10 
Mario Gomes Guarda Patrimonial 60 05/07 a 02/09/10 
Rose Alexsandra Lana Professor 30 06/07 a 04/08/10 
Rose Aparecida Sachuk Agente de Serviços Gerais 15 15/07 a 29/07/10 
Roseli Brás Pereira Agente em Atividades em Educação 30 07/07 a 05/08/10 
Salvador Henrique Cunhado Agente de Serviços Gerais 20 03/07 a 22/07/10 
Sirlene de Assis Bastos  Médica 90 30/06 a 27/09/10 
Tânia Juçara da Silva Pereira Enfermeiro 30 13/07 a 11/08/10 
Valdirene Maria Fernandes Cardoso Agente de Serviços Gerais 30 13/07 a 11/08/10 
Vilmara Albino Onofre  Professor 15 30/06 a 14/07/10 

 
                  Itajaí, 22 de julho de 2010. 
. 

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

 
                                               PORTARIA Nº 1.538/10 

A Secretária Municipal de Administração, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de 
01 de abril de 2010, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 87, da lei 2.960, 
de 03 de abril de 1995, aos servidores abaixo relacionados, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, com respectiva 
função, e período de concessão:                                                                                                     

                         

R O S O 
ça or 30 4/ 10

an or 30 10
os or 60 10
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NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO N° DE DIAS PERÍODO 
Andreza Nara Mendonça Professor 30 06/07 a 04/08/10
Fernanda Seara Seran Professor 30 08/07 a 06/08/10
Marlene Maria Ramos Professor 60 08/07 a 05/09/10

       
                          Itajaí, 22 de julho de 2010. 
    
    ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 
     Secretária Municipal de Administração  
 
 

PORTARIA Nº 1.539/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726,
de 01 de abril de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, nos termos
do artigo 1º, § 2º, do Decreto 8.975, de 27 de outubro de 2009, às servidoras abaixo relacionadas, com
respectiva função e período de concessão:

NOME DO SERVIDOR: FUNÇÃO: PRORROGADO ATÉ:
Débora Silvia Lyra Círico Professor 17/12/10
Fabiane Fernandes Regado Médico 07/12/10

                             Itajaí, 22 de julho de 2010.

   ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
    Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 1.540/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010 e considerando as C.I.s nº 970, 883, 861, 947, 872, 950, 830, 927 resolve ADMITIR POR
PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, §1º e §2º, combinado com o caput do artigo 2º, da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, os servidores abaixo relacionados, para exercerem a função de PRO-
FESSOR - QUADRO ESPECIAL DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, junto a Secretaria Municipal de
Educação, com respectiva carga horária e período:

Nome C.H Período
Aline Lopes 20 12/06 a 26/07/10
Ana Paula Vogel Cardoso 30 05/07 a 21/12/10
Anderson Leon Lentsch 20 21/06 a 21/12/10
Ângela Maria dos santos 20 21/06 a 20/07/10
Eduardo Mauro Vicente 20 17/05 a 21/12/10
Elisangela Galm Nicoletti 40 06/07 a 05/09/10
Felipe Ruzzarin Borges 30 07/06 a 26/11/10
Liliene Duarte de Oliveira 20 01/07 a 30/07/10

         Itajaí, 23 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 1.541/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010 e considerando as C.I.s nº 856, 829, 871, 874, 868, 877, 866, 882, 848, 847, 870, 846, 867,
937, 935, 948, 928, 933, 932, 908, 934, 953, 925, 924, 926, 936, 931, 923, 930, 929, 946, 969 resolve
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, §1º e §2º, combinado com o caput do
artigo 2º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, os servidores abaixo relacionados, para exercerem a
função de PROFESSOR - QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, junto a Secre-
taria Municipal de Educação, com respectiva carga horária e período:

Nome C.H Período
Alessandra Cristina Oliveira da Silva 20 01/07 a 30/08/10
Amanda Amorim da Silva dos Reis 20 01/07 a 29/08/10
Amanda Beccary de Medeiros 40 21/06 a 21/12/10
Andelon Oliveira dos Santos 20 01/06 a 01/08/10
Andréia Rodrigues dos Santos 20 23/06 a 20/07/10
Bráulio Bezerra Junior 20 05/07 a 30/09/10
Carla da Rosa 20 01/07 a 05/08/10
Claudia Beatriz Dadam Stahelin 40 09/07 a 29/09/10
Cleonice Leite de Lima 20 29/06 a 21/12/10
Cristiane Regina de Aragão 20 07/07 a 06/08/10
Diana Gomes dos santos 40 29/05 a 30/06/10
Elizabete Oliveira Vieira Orti 40 30/06 a 22/08/10
Fabiana Gaya Adriano 20 05/07 a 05/09/10
Fernanda Azevedo 10 21/06 a 21/12/10
Gilmar santos de Souza 40 28/06 a 21/12/10
Jacqueline Marchi 20 01/07 a 29/08/10
Janaina Gomes Farias 20 01/07 a 30/07/10
Julieta Angélica Machado 20 20/06 a 21/12/10
Julieta Angélica Machado 20 07/07 a 06/08/10
Marcela Roden 20 01/07 a 05/08/10
Maria Aparecida de Melo da Silva 20 26/06 a 21/12/10
Maria das Graças Cordeiros 20 03/07 a 30/09/10
Maria do Carmo Coelho Caetano 20 26/06 a 10/10/10
Mariluza  Antunes Pereira 40 01/07 a 29/08/10
Mireli Aranha Siqueira Cossettin 40 02/07 a 21/12/10
Nadjara Ambroyse Galvan Chaves 40 19/06 a 07/07/10
Talita Maiza Vieira 20 01/07 a 30/08/10
Tatiane Padilha dos Santos Erpen 40 16/06 a 30/06/10
Tatiane Padilha dos Santos Erpen 40 05/07 a 07/08/10
Vanderlene Santos Machado da Silva 20 16/07 a 15/08/10
Vanderlene Santos Machados da Silva 20 15/06 a 16/07/10
Walter Rosini Junior 20 21/06 a 21/12/10

Itajaí, 23 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 1.542/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010 e considerando a C.I n° 842, 913, 922, 845, 912, 915, 864, 851, 911, 865, 909, 916, 921,
828, 919, 862, 910, 914, 918, 873, 844, 920, 952, 868/10, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINA-
DO, nos termos do artigo 1º, § 1º e § 2º, combinado com o caput do artigo 2º, da Lei nº  5.194, de 04 de
novembro de 2008, os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de AGENTE DE ATIVIDA-
DES EM EDUCAÇÃO – 30 (trinta) horas semanais, do QUADRO ESPECIAL DE PESSOAL DO MA-

GISTÉRIO, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectivo período:

Nome Período
Alessandra Barros de Oliveira 02/07 a 21/10/10
Aline Cristhine Francisco 25/05 a 25/06/10
Amanda Cristina Gomes da Silva 01/06 a 30/06/10
Amanda Cristina Gomes da Silva 07/07 a 03/08/10
Ana Cândida Nocetti Castro Rodrigues 17/06 a 21/12/10
Ana Cláudia Silva Pinto 16/06 a 15/07/10
Ana Paula Bomfim Caetano 01/07 a 01/09/10
Angelike Pamplona Bachmann 16/06 a 21/12/10
Bartiria Alves Rocha Silva 12/06 a 21/12/10
Claudia Helena da Luz Moser 18/06 a 21/12/10
Dannia Teixeira Alexandre 08/07 a 21/12/10
Gianine Lígia Bittencourt 17/06 a 11/10/10
Jacqueline Cristiane Cordeiro 02/07 a 21/12/10
Jaiane Renata Souza 01/06 a 31/07/10
Magda Helena Palhano dos Santos 18/05 a 21/12/10
Maiara Wippel 04/06 a 21/12/10
Maria Aparecida Cava 07/06 a 21/12/10
Rafaela Cristina dos Santos 30/06 a 30/10/10
Roseli Dias de Jesus 24/06 a 21/12/10
Susana Priscila Rodrigues da Silva 17/06 a 21/10/10
Tâmara Regina Pacheco 09/06 a 08/07/10
Tatiana Penna Theodoro 02/07 a 21/12/10
Vanessa Maria Soares Gonçalves 06/07 a 21/12/10
Verasita Silveira 17/05 a 21/12/10

Itajaí, 23 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 1.543/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010 e considerando a C.I n° 843, 917 e 863/10, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMI-
NADO, nos termos do artigo 1º, § 1º e § 2º, combinado com o caput do artigo 2º, da Lei nº  5.194, de 04 de
novembro de 2008, os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de AGENTE DE ATIVIDA-
DES EM EDUCAÇÃO – 30 (trinta) horas semanais, do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO
MAGISTÉRIO, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectivo período:

Nome Período
Elaine Patrícia Miranda Kirchohff Vanoll 18/06 a 21/12/10
Eloísa Mateus 01/07 a 21/12/10
Kesley Leal dos Santos 14/06 a 21/12/10

Itajaí, 23 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N.º  1.546/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726,
de 01 de abril de 2010, e considerando a C.I. Nº 525/CMA/2010, resolve FAZER CESSAR os efeitos das
Portarias de ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, concedida aos servidores abaixo relacionados, a contar
de 01 de julho de 2010:

Nome Cargo
Claudia Maria Vanzuit Agente de Serviços Gerais
Claudia Regina Nascimento Agente de Serviços Gerais
Cleuza Regina Callai Agente de Serviços Gerais
Leonides Eduarda Dias Quito Agente de Serviços Gerais

Itajaí, 23 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
         Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N.º 1.547/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010, e atendendo a Lei nº 5.476, de 14 de abril de 2010, resolve CONCEDER LICENÇA DE
PARTE DA JORNADA DE TRABALHO, à servidora LUCIA MARIA CESARIO FERNANDES, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR,  40 (quarenta) horas semanais, junto a SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a cumprir 30 (trinta) horas semanais,  a contar de 23 de julho
de 2010.

Itajaí, 23 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

 
                                              PORTARIA N.º 1.548/10 

A Secretária Municipal de Administração, no uso da 
competência que lhe delegada pela Portaria nº 0726, de 01 de 
abril de 2010, resolve FAZER CESSAR A PEDIDO, os 
efeitos das portarias abaixo relacionadas, dos respectivos 
servidores, sua função e data: 
 
 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO C.H PORTARIA Á 
CESSAR Nº 

A CONTAR 
DE: 

Sheila Francisco Agente em Atividades 
de Educação 

30h 1.064/10 16/07/2010 

Thyago Rudian Ferreira e 
Silva 

Professor 10h 0406/10 01/08/2010 

 
                                               
                                        Itajaí, 23 de julho de 2010. 

 
 

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 
       Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA N.º 1.549/10

A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010 e pelo art. 2º, do Decreto nº 6.278, de 13 de junho de 2001, resolve CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, em conformidade com o  artigo 4º, da Lei nº 3.773 de 04 de julho de 2002, à servidora JOANA
APARECIDA JORGE, matrícula nº 1112102, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 40
(quarenta) horas semanais, em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Educação, relativa ao quinquênio
2003/2008, pelo período de 03 (três) meses, compreendido entre  22 de julho a 19 de outubro de 2010.

Itajaí, 23 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

 
                                               PORTARIA Nº 1.554/10 

A Secretária Municipal de Administração, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de 01 
de abril de 2010, resolve CONCEDER LICENÇA 
GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 88, da lei 
2.960, de 03 de abril de 1995, às servidoras abaixo 
relacionadas, com respectiva função e pelo período de 
concessão de 120 (cento e vinte) dias:  

                         
                   

NOME DA SERVIDORA FUNÇÃO PERÍODO 
Fabiana Fernandes 
Regado 

Médica 11/06 a 08/10/10 

Keity Fabiana Rodrigues Professor 11/07 a 07/11/10 
          
                       
                          Itajaí, 26 de julho de 2010. 
    
    ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 
     Secretária Municipal de Administração  
 
 
                                            PORTARIA N.º  1.557/10 

             
             A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria nº 0726, de 01 de abril de 2010, resolve CONCEDER ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e Decisão nº 
2.429/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, aos servidores abaixo relacionados, da 
Secretaria Municipal de Saúde: 

 
NOME CARGO GRAU DE 

INSALUBRIDADE 
A CONTAR 

DE: 
Ana Paula Moser Técnico em Enfermagem Grau Médio 20% 23/02/2010 
Fabiane Veiga Porto Técnico em Enfermagem Grau Médio 20% 30/03/2010 

Graziele Mota de Oliveira Técnico em Enfermagem Grau Médio 20% 13/03/2010 
Karine Lira Agente de Endemias Grau Médio 20% 30/03/2010 
Raquel Giannattasio Técnico em Enfermagem Grau Médio 20% 09/04/2010 
Rutinéia da Silva do Nascimento Agente de Endemias Grau Médio 20% 25/03/2010 
Silviane Costa Muniz Técnico em Enfermagem Grau Médio 20% 17/03/2010 

 
 
Itajaí, 26 de julho de 2010. 

 
 

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º  1.566/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010, resolve  TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1.526, de 19 de julho de 2010, que
designou,  JORGE ALBERTO DE MELLO, para atuar na condição de Pregoeiro e  LEONARDO
BECKERT; LILIANE CRISTINA SARMENTO SESTREM e SHEILA FERREIRA, para compor a equipe
de apoio no processo licitatório na modalidade Pregão n°  PP 003/2010-FUNREBOM.

Itajaí, 28 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
         Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N.º  1.567/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010, resolve  DESIGNAR, JORGE ALBERTO DE MELLO,  para atuar na condição de
Pregoeiro e  LEONARDO BECKERT; LILIANE CRISTINA SARMENTO SESTREM e SHEILA
FERREIRA, para compor a equipe de apoio no processo licitatório na modalidade Pregão n°  PP 022/2010-
RGP, PP 002/2010-FMEL-RGP.
Itajaí, 28 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
         Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N.º  1.568/10
A Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 0726, de
01 de abril de 2010, resolve DESIGNAR, SERGIO GALM, para atuar na condição de Pregoeiro e MARIA DA
GLÓRIA PEREIRA RAMOS; EVELIZ COMIN e MARIA TEREZA BARROS DOS SANTOS, para compor
a equipe de apoio no processo licitatório, na modalidade Pregão nº PP 060/2010-RGP.
Itajaí, 28 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

EDITAL 013/2010: Notificação para cumprimento das exigências para posse que corresponde  a investidura
no cargo de Operador de equipamentos,  do Concurso disciplinado  pelo Edital 019/2007:
O Município de Itajaí, através da Secretaria de Administração, torna  pública a convocação dos  aprovados, no
concurso público, edital 019/2007, homologado pelo Decreto 8.704/2008 de acordo  com a necessidade atual
da administração municipal. Solicitamos que se apresentem os classificados descritos a seguir na Diretoria de
Gestão de Pessoas, sito a rua: Alberto Werner,100, bairro Vila Operária, Itajaí.
Caso não ocorra o  cumprimento das exigências do Edital 019/2007 e da Lei 2960/95, decairão  dos seus
direitos.

Operador de Equipamentos
                 Classificação        Nome do Candidato                         RG
019 João José de Jesus 49385240/SC
020 Ronaldo Avelino Zimmermann 2291163/SC
Itajaí, 22 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária  Municipal de Administração

EDITAL 014/2010: Notificação para cumprimento das exigências para posse que corresponde  a investidura
no cargo de Procurador,  Assistente Social, Educador Social, do Concurso disciplinado  pelo Edital 001/
2006:

O Município de Itajaí, através da Secretaria de Administração, torna  pública a convo-
cação dos  aprovados, conforme classificação abaixo, no concurso público, edital 001/2006, homologado pelo
Decreto 8.110/2007, prorrogado pelo Decreto 8.784/2008 de acordo  com a necessidade atual da administra-
ção municipal. Solicitamos que se apresentem os classificados descritos a seguir na Diretoria de Gestão de
Pessoas, sito a rua: Alberto Werner,100, bairro Vila Operária, Itajaí.

Caso não ocorra o  cumprimento das exigências do Edital 001/2006 e da Lei 2960/95,
decairão  dos seus direitos.

Procurador
          Classificação            Nome do Candidato                             RG
019                               Patricia Teixeira                            816513/MS

OBS: O senhor  Ricardo Augusto Reali, RG 80753330/PR, que foi o 18º classificado para o cargo de Procura-
dor, já emitiu pronunciamento a respeito da posse.

Assistente Social
Classificação              Nome do Candidato                              RG
         056 Francieli Lopes           4101834/SC
057                               Telviana Domingues da Silva           5719162/SC

Educador Social
Classificação              Nome do Candidato                              RG
039                                Viviane Leila Martins                         1801277/SC
040  Jose Paulo de Simas Junior               40219941/SC
041 Sandra Mara Wagnitz                        54332203/PR
042                                Katia Coelho da Silva Malaquias       42293749/SC
043                                Tiago Ramiro Carneiro Lucas            48662410/SC

Itajaí, 22 de julho de 2010.

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária  Municipal de Administração

Extrato do Contrato: 006/2010-FGML
Nome: FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS
Empresa: Grupo Orsegups
CNPJ: 83.424.762/0001-42
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: Serviço de locação e Monitoramento de vigilância eletrônica no Museu Histórico e Arquivo Historico
de Itajaí.
Data Assinatura: 14/05/2010
Vigência: Pelo Período de 06(seis) meses.
Valor: R$ 2850,00 (O valor total no período será de dois mil oitocentos e cinquenta reais))

ERRATA
O Município de Itajaí torna público que procedeu a publicação do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2007-
FMS no Jornal do Município do dia 14/07/2010 Nº 863 e retifica-se em razão de erro de digitação, Onde se lê
“Vigência: Pelo período de 01/07/10 a 31/07/10”, leia-se “Vigência: Pelo período de 01/07/10 a 31/12/10.”

Itajaí, 27 de julho de 2010.

Rosalir Demboski de Souza
Secretária Municipal de administração

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N°°°° 
020/2010/FMS 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de sua atribuição, 
atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 
3° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação 
acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas às propostas das empresas: 

 
 

 

ADJUDICATÁRIA 

 

 

  OBJETO/ITENS 

 

VALOR  

 
CONT ELETROELETRÔNICOS E 
AR CONDICIONADO LTDA 
 
TECNOALL COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA 
 

 
01 
 
 
02,03 

R$ 12.000,00 
 
 

R$ 20.760,00 

 

T O T A L                                                                                                                 R$ 32.760,00 

 
 

 
ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 

Secretária Municipal de Administração 
 

PREGÃO Nº 023/2010-FMS-RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde
de Itajaí, torna público, que fará realizar licitação, no sistema registro de preços, na modalidade
PREGÃO, para POSTERIOR AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR, mediante as
especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e
alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departamento de Contra-
tos e Licitações da Secretaria Municipal de Administração na Rua Alberto Werner, 100, das 08h
às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, ou poderão fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos, poderão fazê-lo mediante pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) junto a Secretaria Municipal da Fazenda (Praça do Cidadão), no mesmo
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horário e endereço.
As propostas serão abertas às 09h 00m do dia 11 de agosto de 2010, na Sala de Reuniões do
Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com parti-
cipação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 28 de julho de 2010

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO Nº067/2010
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Administra-
ção, torna público, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE
01 (UM) VEÍCULO PARA O PROCON, mediante as especificações e condições previstas no
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departamento de Contra-
tos e Licitações da Secretaria Municipal de Administração na Rua Alberto Werner, 100, das 08h
às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, ou poderão fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos, poderão fazê-lo mediante pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) junto a Secretaria Municipal da Fazenda (Praça do Cidadão), no mesmo
horário e endereço.
As propostas serão abertas às 14h30m do dia 11 de agosto de 2010, na Sala de Reuniões do
Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com parti-
cipação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 28 de julho de 2010

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO Nº071/2010
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Administra-
ção, torna público, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE
02 (DOIS) EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS, mediante as especificações e condições pre-
vistas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departamento de Contra-
tos e Licitações da Secretaria Municipal de Administração na Rua Alberto Werner, 100, das 08h
às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, ou poderão fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos, poderão fazê-lo mediante pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) junto a Secretaria Municipal da Fazenda (Praça do Cidadão), no mesmo
horário e endereço.
As propostas serão abertas às 09h00m do dia 12 de agosto de 2010, na Sala de Reuniões do
Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com parti-
cipação aberta às proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 28 de julho de 2010

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO Nº072/2010 RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Administra-
ção, torna público, que fará realizar licitação, no sistema registro de preços, na modalidade
PREGÃO, para AQUISIÇÃOA DE MEDALHAS E TROFEUS, mediante as especificações e
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posterio-
res.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departamento de Contra-
tos e Licitações da Secretaria Municipal de Administração na Rua Alberto Werner, 100, das 08h
às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, ou poderão fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos, poderão fazê-lo mediante pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) junto a Secretaria Municipal da Fazenda (Praça do Cidadão), no mesmo
horário e endereço.
As propostas serão abertas às 14h30m do dia 12 de agosto de 2010, na Sala de Reuniões do
Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com parti-
cipação aberta às proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 27 de julho de 2010

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO N°°°° 019/2010/FMS 
 

O Secretário de Administração, no uso de sua atribuição, 
atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 
3° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação 
acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas à proposta da empresa: 

 
 

 

ADJUDICATÁRIA 

 

 

  OBJETO/ITENS 

 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

APRESENTADO 

 
 

METALURGICA UNIVERSAL LTDA 
EPP 

 
 

 
AQUISIÇÃO DE GRADES DE FERRO 

 

 
R$57.960,00 

 

TOTAL  

 
 

R$57.960,00 
 

 
 

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N°°°° 061/2010 
– REGISTRO DE PREÇOS   
 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de sua atribuição, 
atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 
3° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação 
acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 
 

ADJUDICATÁRIA 

 

 

  OBJETO/ITENS 

 

VALOR  

CONSTRUTORA NOVO HABITHAT LTDA  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
POSTERIOR PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 11.000 (ONZE MIL) 
HORAS DE CAMINHÃO CAÇAMBA 
TRUCK 
 

R$ 434.500,00 

 

  T O T A L                                                                                                                 R$ 434.500,00 

 
 

 
 

ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZA 
Secretária Municipal de Administração 
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